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DtCRtlOiN/ 179/2004

TORNA DESERTO O PROCESSO LICITAiORlO N."

038/20U4. liFO LEILÀO iN." 001/20Ü4. E DÀ OU1RAS
PROVIDENCIAS.

MARL\ APARECIDA ZAGO LDENAL, Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paianá, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei,
considerando o disposto na Lei ii'̂ ' 8.066/93, considerando ainda o parecer exarado pela
Assessoria Juridica do Município de Iporà, e considerando também a ausência de
interessados ao cenainc, não atendendo ao interesse publico,

DECRETA:

An. 1." - Fica declarado deserto o Processo Licitatório n.^
Üj8/2004, na modalidade Leilão n.'' 001/2Ü04, objetivando a venda de veiculo e
equipamento hospitalar pertencentes ao Município, conforme discriminado no Edital, por
falta de interessados.

Art. 2." - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 14 de dezembro de 2.004.
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